PROJETO DE LEI Nº 068/2018
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR CONTRATO, POR TEMPO DETERMINADO, DE UM ARQUITETO URBANISTA PARA ATUAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.”
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L  E  I
                      Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar o prazo do contrato por tempo determinado de até 11 (onze) meses, de contratação em caráter emergencial de 01 (um) Arquiteto Urbanista, com carga horária semanal de 20h, para atuar na Secretaria Municipal de Planejamento, previsto na Lei Municipal nº 4.500, de 12 de setembro de 2017, pelo prazo de até 06 (seis) meses, por motivo de excepcional interesse público, na forma do artigo 37, IX, da Constituição Federal.

                      Art. 2º O pagamento dos serviços contratados, nos termos do artigo 1º, corresponderão ao padrão das categorias profissionais constantes na legislação própria, em especial, as Leis nº 1883/2001 e 2501/2008.

                      Art. 3º O prazo de até 06 (seis) meses, contará da assinatura do Termo Aditivo.

                     Art. 4º A contratação dos serviços constantes do artigo 1º serão de caráter administrativo.

                      Art. 5º As despesas da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, a saber:
04.122.0020.2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

3.3.1.9.0.04.00.000000 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 401

                       Art. 6º A contratação será formalizada por termo Aditivo ao Contrato em vigor e será mediante exceção ao que dispõe o art. 243, da Lei nº 1883/2001.
                      Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 9 DE AGOSTO DE 2018.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.




JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 068/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR CONTRATO, POR TEMPO DETERMINADO, DE UM ARQUITETO URBANISTA, PARA ATUAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.


  A presente prorrogação de contrato visa atender situação de excepcional interesse público consistente em viabilizar a elaboração do projeto de revisão do Plano Diretor da cidade, na medida em que urge seja procedida dita revisão, eis que, o Estatuto das Cidades determina às comunas que assim atuem.


E, sem dúvida, as demandas são complexas e exigem atuação quase que exclusiva de profissional na área de arquitetura e urbanismo, razão pela qual se faz indispensável a permanência da atual profissional que se adequou as exigências da secretaria e demonstra conhecimentos específicos, contribuindo sobremaneira nessa etapa, devendo dedicar-se com mais afinco a esse processo quando do retorno da Arquiteta Patrícia Sprenger da Silva, que retornará às suas atividades em 27 de agosto do corrente ano, passando a assumir suas atribuições, enquanto a contratada para sua substituição será realocada para o desempenho de atividades inerentes a elaboração de revisão do Plano Diretor, sob a supervisão da Coordenadora da Comissão especialmente constituída para o atendimento dos preceitos legais atinentes.


De outra sorte, não apenas a essa atividade se dedicará a contratada, conforme se verifica da justificativa do Secretário de Planejamento.


Assim, espera que através dessa proposição estar-se-á atendendo ainda o princípio da economicidade, pois, a terceirização dessa elaboração é muito mais dispendiosa, e nova contratação igualmente gerará mais despesas ao erário, com exames demissionais e admissionais. 

                           Por todas essas circunstâncias, sendo um trabalho de natureza temporária, vislumbro ser esta a forma que melhor atende o excepcional interesse público.
Por fim, mister salientar que a presente proposição representará o impacto no orçamento municipal em conformidade com o estudo de impacto financeiro em anexo.


Ao ensejo, renovo protestos de elevado apreço e consideração, esperando que essa Colenda Câmara aprecie e aprove a proposição em comento.

TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.

